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A ATUAÇÃO DO MEDICO DO TRABALHO NO DIAGNÓSTICO DOS 

PROBLEMAS DE DOENÇAS OCUPACIONAIS 

 

THE ROLE OF THE OCCUPATIONAL PHYSICIAN IN THE DIAGNOSIS OF 
OCCUPATIONAL DISEASES 

 
Edson Calixto da Rocha Júnior* 

Márcia Andréa Ferreira de Sousa** 

 

 

 
RESUMO 

Este estudo busca levantar o conhecimento sobre as definições, evolução e prática da Medicina do Trabalho no 

diagnóstico dos problemas de doenças ocupacionais quanto à prevenção e saúde do trabalhador no 

desenvolvimento de suas atividades laborais. Busca-se responder às seguintes questões: qual a origem, evolução 

e definição; em que contexto surge à saúde do trabalhador e qual a importância da inserção do médico do 

trabalho para a saúde do trabalhador. Trata-se de uma revisão de literatura com coletas de dados de caráter 

bibliográfico sendo um levantamento de caráter descritivo e qualitativo com dados secundários. A pesquisa foi 

realizada no período de janeiro a fevereiro de 2011. Foram coletados dados relativos medicina do trabalho sua 

funcionalidade, definição, aplicabilidade relacionada à promoção da saúde do trabalhador relacionado às doenças 

ocupacionais. Conclui-se que apesar das limitações dos dados coletados nesta pesquisa, sua análise possibilitou a 

compreensão da importância que a informação, as qualidades pessoais do profissional de saúde, assim como do 

empregador são importantes para a prevenção das doenças laborais. Verificou-se que, o médico do trabalho 

afiança um ambiente laboral salubre, detecta os pontos críticos, que poderá acarretar doenças ou acidentes 

ocupacionais, antecipa ações preventivas, reduzindo o número de profissionais afetados, cuidando da saúde e 

bem estar físico, mental e social dos colaboradores. Ressalta-se que, o cumprimento da legislação brasileira no 

âmbito profissional, assim como, a presença do médico ou profissional de saúde numa empresa são fundamentais 

para que sejam garantidos o direito de saúde e a qualidade de vida do trabalhador. 

 

Palavras- chave: Doenças ocupacionais. Medicina do trabalho. Diagnóstico. 

 

ABSTRACT 

This study seeks to raise awareness about the definitions, the evolution and practice of Occupational medicine 

problems in the diagnosis of occupational diseases and the prevention and worker health in developing their 

activities. Seeks to answer the following questions: what is the origin, evolution and definition, in that context 

comes to workers' health and how important is the inclusion of the doctor's job to the worker's health. This is a 

literature review with data gathering and a bibliographical survey of descriptive and qualitative secondary data. 

The survey was conducted during January-February 2011. We collected data on occupational medicine 

functionality, definition, applicability relating to the promotion of occupational health related to occupational 

illnesses. We conclude that despite the limitations of the data collected in this research, their analysis led to an 

understanding of the importance that information, the personal qualities of health professionals, as well as the 

employer are important for disease prevention work. It was found that the occupational physician secures a 

healthy work environment, detects the critical points that may cause illness or accidents, anticipated preventive 

measures, reducing the number of affected professionals, caring for the health and well being physical, mental 

and social employees. It is noteworthy that, compliance with the law, in the professional sphere, as well as the 

presence of a doctor or health care are fundamental to a company that are guaranteed the right to health and 

quality of life of workers. 

 

Keywords: Occupational diseases. Occupational medicine. Diagnosis. 
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INTRODUÇÃO 

 

   A Medicina do Trabalho objetiva cuidar da saúde e bem estar físico, 

mental e social de seus colaboradores, visto que, estes são a principal força do progresso, 

responsáveis pela produtividade, desempenho e participação das empresas no 

desenvolvimento socioeconômico, entre outros
1
. Entretanto, os ambientes de trabalho nem 

sempre se apresentam isentos de riscos para que a função seja executada sem qualquer 

problema, pois os trabalhadores, na maioria das vezes estão sujeitos a perigos que prejudicam 

à sua própria saúde. 

   Milhões de acidentes ocorrem anualmente no mundo, assim como o 

absenteísmo, a aposentadoria precoce, as licenças médicas vêm se apresentando cada vez 

mais devido as doenças ocupacionais. Consequentemente, a Organização Mundial de Saúde 

(OIT) expõe a extrema necessidade de atender as normas básicas de segurança aos 

trabalhadores. No Brasil existem as Normas Regulamentadoras, originadas para identificar os 

riscos aos quais os trabalhadores estão expostos, e em como controlar tais riscos.  As 

empresas são obrigadas a possuírem um quadro próprio, ou mesmo, terceirizadas de 

prestadores de serviço na área de Medicina Ocupacional concordamente com as exigências do 

Ministério do Trabalho
2
. 

   A proteção à saúde do trabalhador fundamenta-se, 

constitucionalmente, na tutela “da vida com dignidade”, tendo como finalidade a redução de 

risco de doenças como consta no artigo 7º inciso XXII. Hoje, os problemas referentes à saúde 

vêm ganhando importância do Governo brasileiro, nas entidades empresariais, nas centrais 

sindicais e na sociedade, em que a meta do Ministério do Trabalho e emprego é a diminuição 

da quantidade de acidentes e do número de enfermidades ocupacionais no País
3
. Diante da 

precariedade do atendimento à saúde, seja pública ou particular, ressalta-se a importância de 

garantir no ambiente de trabalho a presença do Médico do Trabalho que poderá diagnosticar 

com antecedência danos a saúde do trabalhador, prevenindo e diminuindo os riscos de 

aposentadoria precoce, licença para tratamento de saúde, absenteísmo ou até mesmo a morte 

de um trabalhador
4
. 

   Sabe-se que o pouco conhecimento que se tem de ergonomia laboral, 

assim como sobre medicina do trabalho,sobretudo, no maranhão, devido ser um tema ainda 

novo no Brasil, contribui para a proliferação de um quadro negativo na saúde do trabalhador 

brasileiro e maranhense.  
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   Assim, este estudo levanta conhecimentos sobre a importância da 

Medicina do Trabalho no diagnóstico das doenças ocupacionais quanto à prevenção e saúde 

do trabalhador no desenvolvimento de suas atividades laborais. A escolha da temática se deu 

em função de que atualmente, as doenças ocupacionais vêm se proliferando, necessitando 

portanto, de uma atenção significativa, assim como a inclusão nas empresas, do médico 

responsável pelo diagnóstico, prevenção e cuidados necessários do trabalhador como exige a 

Constituição e as Normas Regulamentadoras. Diante das argumentações acima citadas 

objetiva-se demonstrar a importância da intervenção da medicina do trabalho na saúde do 

trabalhador. 

 

MATERIAL E MÉTODOS 

 

   A pesquisa realizada neste estudo trata-se de uma revisão de literatura. 

Portanto, é um estudo com coleta de dados de caráter bibliográfico. Foram considerados os 

estudos de publicações nacionais e periódicos indexados, impressos e virtuais, específicas da 

área relacionada ao tema, além de livros, monografias, dissertações e artigos, bem como base 

de dados eletrônicas tais como Google Acadêmico, Biblioteca Virtual do Ministério da Saúde, 

Biblioteca Nacional, além da experiência do autor. A pesquisa foi realizada no período de 

janeiro a fevereiro de 2011. Foram coletados dados relativos à atuação da medicina do 

trabalho no diagnóstico das doenças ocupacionais sua funcionalidade, definição, 

aplicabilidade relacionada à promoção da saúde do trabalhador. 

 

CONHECENDO A MEDICINA DO TRABALHO 

 

   A medicina do trabalho teve origem na primeira metade do século 

XIX, durante a Revolução Industrial, na Inglaterra, pois, era inviável a saúde do trabalhador e 

o sucesso da produção, já que os trabalhadores eram submetidos a um processo acelerado e 

desumano de produção. 

   A história relata que Robert Dernham, empresário de uma fábrica 

têxtil pediu conselhos aos de seu médico sobre como intervir de forma favorável na saúde dos 

seus empregados, este sugeriu que ele, seu médico fosse colocado em sua fábrica servindo de 

interação entre o empregador e o empregado, assim seria verificado o efeito do trabalho sobre 

os trabalhadores, podendo haver prevenção em qualquer doença, surgindo o primeiro serviço 

de medicina do trabalho, datado em 1938, expandindo-se posteriormente para outros países
5
. 
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   A Revolução Industrial (1760-1850) teve como consequência 

mudanças das condições de vida social e de trabalho. As condições de trabalho eram 

péssimas, as doenças e os acidentes numerosos, a jornada de trabalho era ilimitada, chegando 

a ultrapassar dezesseis horas diárias, o ambiente era fechado, sem ventilação e as máquinas 

não ofereciam proteção. Além disso, disseminaram-se as doenças infecto-contagiosas
6
. 

  Assim, a inexistência ou fragilidade dos sistemas assistenciais à saúde, seja como 

expressão do seguro social ou provida pelo Estado, através pública contribuiu para que os 

serviços médicos de empresa passassem a ter um papel vicariante, consolidando 

simultaneamente sua vocação enquanto instrumento de criação e também a manutenção da 

dependência do trabalhador e dos seus familiares, ao lado do exercício direto do controle da 

força de trabalho
7
. 

  A importância de prover serviços médicos aos trabalhadores se reflete no cenário 

internacional, atingindo a Organização Internacional do Trabalho (OIT), criada em 1919, 

juntamente com a Organização Mundial da Saúde (OMS) que contribuíram para o 

fortalecimento da medicina do trabalho. Nascendo em 1950 após uma comissão mista destes 

dois organismos a definição dos objetivos da medicina do trabalho e a Recomendação nº 112, 

do OIT (1959), definindo objetivos e funções dos serviços médicos nos estabelecimentos de 

trabalho. Baseado nesta Recomendação o governo brasileiro regulamenta a obrigatoriedade de 

serviços de segurança e medicina do trabalho, nas empresas acima de determinado porte e 

grau de risco, na década de 1970
8
. 

   Segundo a Recomendação 112, a expressão serviço de medicina do 

trabalho designa um serviço organizado nos locais de trabalho ou em suas imediações, 

destinado a segurança dos trabalhadores contra todo risco que prejudique a sua saúde; a 

adaptação física e mental dos trabalhadores que correspondam à adequação do trabalho 

concordamente às suas aptidões; estabelecimento e manutenção do nível mais elevado do bem 

estar físico e mental dos trabalhadores
9
. Assim, buscando-se a prevenção das doenças 

ocupacionais e dos acidentes de trabalho surgiu a Comissão Interna de Prevenção de 

Acidentes- CIPA, legalizada no Brasil pelo Decreto - Lei n. 7.036/44
8
.  

   O médico do trabalho é responsável por afiançar um ambiente laboral 

salubre aos profissionais e, sobretudo, detectar os pontos críticos, ou seja, qualquer local, 

função que poderá acarretar doenças ou acidentes ocupacionais, podendo antecipar ações 

preventivas, além de reduzir o número de profissionais afetados
2
. Pode-se concluir diante 

desta conceituação que a medicina do trabalho é uma atividade médica e o “lócus” de sua 
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prática acontece nos locais de trabalho, objetivando cuidar da adaptação física e mental dos 

trabalhadores
10

.  

 

MEDICINA DO TRABALHO E SAÚDE OCUPACIONAL 

 

   O desenvolvimento da medicina ocupacional está associado à segunda 

revolução industrial e, portanto, ao taylorismo-fordismo.  É uma especialidade considerada 

preventiva é um facto relativamente recente
5
. 

   Ressalta-se, entretanto que a doença ocupacional é relatada desde 

tempos remotos, mas, ainda não exercia essa denominação. Hipocrates realizou uma descrição 

do quadro clínico da intoxicação saturnina; Plínio, o aspecto dos trabalhadores que estavam 

expostos ao chumbo, ao mercúrio e as poeiras; Agrícola relata sobre a “asma dos mineiros”, 

atualmente conhecida como silicose e Paracelso, a intoxicação pelo mercúrio. Dois séculos 

depois, Bernadino Ramazzini (Pai da Medicina do Trabalho) publicou “De Morbis Artificum 

Distriba” em 1700, na Itália que descrevia aproximadamente cinquenta doenças 

ocupacionais
6
. 

   O médico ocupacional, ou do trabalho deve atuar, promovendo a 

saúde, monitorando riscos ocupacionais e acompanhando as readaptações funcionais, 

trabalhando em conjunto com os demais serviços que atendem à saúde do trabalhador.  Pode-

se dizer que a Medicina do Trabalho, objetiva cuidar da saúde e bem-estar físico, mental e 

social de seus colaboradores, visto que, estes são a principal força do progresso, responsáveis 

pela produtividade, desempenho e participação das empresas no desenvolvimento 

socioeconômico, entre outros
1
. A ausência de assistência médica laboral, o acompanhamento 

de profissional qualificado, uma ergonomia adequada, pode ser apontada como fator de risco 

de doenças e acidentes laborais
10

.  

   No pensamento clássico da medicina ocupacional, a saúde do 

trabalhador, é compreendida como relacionada ao ambiente físico, desde que, o trabalhador 

esteja em contato com agentes químicos, físicos e biológicos que originem acidentes e 

enfermidades. A partir da década de 1980 ganhou novo enfoque diante do contexto da 

transição democrática. Esse novo paradigma foi expresso nos debates da 8ª Conferência 

Nacional de Saúde, na 1ª Conferência Nacional de Saúde dos Trabalhadores, sendo decisivo 

para a mudança estabelecida na Constituição Federal de 1988
11

. 

   Saúde do Trabalhador é uma área de conhecimento e aplicação técnica 

que dá conta do entendimento dos múltiplos fatores que afetam a saúde do trabalhador e de 

http://www.ensp.unl.pt/lgraca/textos18.html
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seus familiares, independentes das fontes de onde provenham das consequências, da ação 

desses fatores sobre tal população (doenças) e das variadas maneiras de atuar sobre estas 

condições [...], como define Tambellini
1
. Desta forma, diante da complexidade desta 

definição, compreende-se a importância do Médico do Trabalho para a saúde, 

consequentemente para a qualidade de vida do trabalhador , assim como para o 

desenvolvimento e consolidação de uma empresa e para a economia de um estado, país ou 

região.   

   Quando se disserta sobre a saúde do trabalhador, deve-se destacar 

Júlio Afrânio Peixoto, pois, o mesmo foi fundamental na formação das bases do 

conhecimento em saúde do trabalhador, ao admitir as cátedras de medicina legal nas 

faculdades de medicina e direito no Rio de Janeiro, no século passado, dedicando-se também 

à infortunística, publicando diversos textos sobre essa temática
12

. 

   De acordo com Alessi
13

 o objeto da saúde do trabalhador pode ser 

compreendido com o processo saúde e doença dos grupos humanos, em sua relação com o 

trabalho. O trabalho é entendido enquanto espaço de dominação e submissão do trabalhador 

pelo capital, mas, igualmente, de resistência, de constituições e do fazer histórico dos 

trabalhadores, que procuram controlar as condições e os ambientes laborais, para torná-los 

mais saudáveis, num processo lento, contraditório, desigual no conjunto da classe 

trabalhadora dependente da sua inserção no processo produtivo e do contexto sócio-político 

de uma determinada sociedade. Desta forma, a saúde do trabalhador surge como uma prática 

social instituinte e instituída dentro de um determinado modo de produção. 

   A higiene e segurança no trabalho constituem um processo interno de 

recursos humanos que objetiva reconhecer que o trabalhador ultrapassa a mão-de-obra, é um 

ser que pensa, possui desejos, sonhos, expectativas, inteligência e vontade. São dotados de 

entusiasmo, desejo de crescimento e novas responsabilidades
14

.  

   Assim, a medicina ocupacional poderá trazer benefícios promovendo 

saúde e segurança ao trabalhador, prevenindo qualquer possibilidade dos trabalhadores 

adoecerem, tendo um efetivo controle das diversas situações que podem ocasionar em 

doenças. Para manter a saúde do seu funcionário, todo e qualquer organização deve estar 

capacitada a planejar e desenvolver continuamente ações que possam satisfazer as próprias 

necessidades, internas e externas. Para que isso ocorra, as empresas devem recorrer à 

medicina do trabalho, para que possam ser tomadas medidas corretivas e preventivas, assim 

será mantida a prevenção de acidentes de trabalho, doenças ocupacionais, e incidentes 

críticos, obtendo-se a qualidade na segurança e higiene do trabalho
11

. 
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   A busca pela segurança, higiene e saúde do trabalhador vêm sendo 

travada em diversas vertentes, destacando-se a engenharia, segurança do trabalho, psicologia, 

ergonomia e especialmente, a medicina do trabalho, além de outras áreas do conhecimento 

humano. O avanço destas áreas da ciência consentiu um progresso importante no campo 

normativo, onde se distingue a importância do ambiente de trabalho saudável, o cumprimento 

de normas e leis de proteção ao trabalhador 
14

. 

 

DIAGNÓSTICO E AS DOENÇAS OCUPACIONAIS 

 

   As Doenças Ocupacionais são as moléstias com desenvolvimento 

brando e progressivo, originárias de causa igualmente gradativa e durável ligadas às questões 

de trabalho. A legislação em vigor estabelece que as mesmas estão subdivididas e equiparadas 

em doenças profissionais e doença do trabalho, conforme artigo 20, incisos I e II da Lei 

8.213/91
15

. 

   As laborativas são uma enfermidade adquirida ou desencadeada 

devido às condições especiais em que o trabalho é realizado e com ele se relacione 

diretamente. A profissional constitui a enfermidade produzida ou desencadeada pelo exercício 

do trabalho peculiar a determinada atividade: agentes físicos, químicos e biológicos são os 

causadores
16

. 

   As doenças ocupacionais estão cada vez mais freqüentes, estão 

relacionadas diretamente à atividade desempenhada pelo trabalhador ou às condições de 

trabalho às quais o mesmo está submetido, ou seja, a ergonomia do ambiente de trabalho. As 

doenças ocupacionais mais comuns são as Lesões por Esforço Repetitivo (LER) ou Distúrbios 

Osteomusculares Relacionados ao Trabalho (DORT) que juntam aproximadamente 30 (trinta) 

doenças, como a tendinite
1
, tenossinovite

2
. Esses distúrbios ou lesões são responsáveis pela 

alteração das estruturas osteomusculares, como tendões, articulações, músculos e nervos
2
. 

   Esta situação é decorrente da ausência do empregador assegurar ao 

trabalhador um ambiente de trabalho sadio, segurança no trabalho e também o profissional de 

saúde, como médico para que sejam realizados periodicamente exames preventivos
10

.  

   Atualmente, uma boa parte dos profissionais já compreende que as 

doenças ocupacionais são aquelas enfermidades que decorrem da exposição dos trabalhadores 

aos ricos ambientais, ergonômicos ou de acidentes
17

. 

                                                           
1
 Inflamação de tendão. 

2
 Inflamação da membrana que recobre os tendões. 
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   Pode-se destacar de acordo com Mendes; Dias
10 

,4 (quatro) grupos de 

causas de adoecimento e morte dos trabalhadores, que são:  

 

 Doenças comuns – são aquelas que não possuem nenhuma relação 

com o trabalho; 

 Doenças comuns crônico-degenerativas, infecciosas, traumáticas, etc 

– são modificadas eventualmente, no aumento da freqüência de sua ocorrência 

devido certas condições de trabalho, podemos citar a hipertensão arterial em 

motoristas de ônibus urbanos; 

 Doenças comuns, que têm o espectro de sua etiologia ampliado ou 

mais complexo devido o trabalho, como a perda auditiva induzida pelo ruído 

ocupacional, às doenças músculo-esqueléticas, etc.; 

 Doenças devido a agravos à saúde específicos tipificados pelos 

acidentes do trabalho e pelas doenças ocupacionais como a silicose e asbestose. 

 

    As 3 (três) últimas formam as doenças relacionadas com o trabalho de 

acordo com a classificação proposta por Schilling
5
. 

 

 Grupo I – doenças em que o trabalho é a causa necessária, tipificadas 

pelas doenças ocupacionais, strictu sensu e pelas intoxicações agudas de 

ascendência ocupacional; 

 Grupo II – doenças em que o laboro pode ser um fator de risco, 

contributivo, entretanto não necessária como hipertensão arterial e as neoplasias 

malignas (cânceres); 

 Grupo III – doenças em que o trabalho é provocador de um distúrbio 

latente ou agravador de doenças pré-existente, como doenças alérgicas de pele e 

respiratórias, distúrbios mentais em alguns grupos ocupacionais. 

 

   Compreende-se que os trabalhadores têm sido acometidos de diversos 

tipos de doenças no ambiente de trabalho, incapacitando-os para as atividades laborais e 

sobrecarregando a previdência com ônus por tais ocorrências que engloba os tratamentos 

médicos especializados à aposentadoria por invalidez. A Lesão por Esforço Repetitivo – LER, 

e as Doenças Osteomusculares Relacionadas ao Trabalho – DORT, são responsáveis por mais 

de 65% dos casos reconhecidos pela previdência social; a LER/DORT são transtornos que 

acometem a coluna cervical, vasos, ossos, nervos, tendões e articulações, especialmente os 

membros superiores
16

. 

   As péssimas condições laborais, o processo inflamatório podem ser 

desencadeadores dos traumatismos produzidos por vários agentes físicos, químicos, 

biológicos, ergonômicos, elétricos e mecânicos. Os microtraumas podem ser consequência 

dos movimentos repetitivos, estresse e assedio moral. Pode-se destacar a Síndrome de 

Burnout, conhecida atualmente pelos especialistas, como uma doença que provoca o 

esgotamento profissional
2
. O quadro clínico dessa Síndrome é caracterizado por 
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fadiga, ansiedade e depressão, que acomete trabalhadores, levando-os à incapacitação total. 

Por ser irreversível, torna o mesmo inapto ao exercício da sua profissão, consequentemente 

ocorre à aposentadoria precoce, suportado pela previdência social
18

. Para o diagnóstico 

dessas doenças ocupacionais, é utilizado o exame de eletroneuromiografia (ENMG), que 

diagnostica patologias hereditárias, congênitas e adquiridas. Este exame é o único que pode 

avaliar o comprometimento dos nervos periféricos, doenças musculares e da função 

mioneural
1
.  

   No âmbito dos serviços de saúde, o principal instrumento para a 

investigação das relações Trabalho – Saúde –Doenças e, portanto, para o diagnóstico eficaz 

do dano para a saúde e da relação como o trabalho é representado pela Anamnese 

Ocupacional, na formação médica pouca ou nenhuma atenção é dada ao desenvolvimento 

dessa habilidade, fazendo com que os profissionais tenham dificuldade para utilizá-lo no 

cotidiano laboral
19

. 

   Em área dos serviços de saúde, compreende-se que o instrumento 

primordial para a investigação dessa relação que compreende Trabalho-Saúde-Doença deve 

ser aplicado corretamente essa análise, pois a anamnese ocupacional envolve entrevista 

médica que compreende a histórica atual, a investigação sobre os sistemas e aparelhos, os 

antecedentes, particular e familiar, a história ocupacional, hábitos, estilo de vida, exame físico 

e a propedêutica complementar
1
. 

   Esta anamnese ocupacional deve estar incorporada è entrevista 

clínica, seguindo uma sistematização para que não haja esquecimento de qualquer aspecto 

relevante
20

. O profissional de saúde, no caso específico, o médico ocupacional deverá fazer 

uso de perguntas básicas como: o que faz? Como faz? Com que produtos e instrumentos? 

Quanto faz? Onde? Em que condições? Há quanto tempo? Como se sente e o que pensa sobre 

o seu trabalho? Conhece outros trabalhadores com problemas semelhantes aos seus? É 

possível ter uma ideia das condições de trabalho e de suas repercussões sobre a saúde do 

trabalhador. Devendo ter mesma relevância as ocupações anteriores desempenhadas pelo 

trabalhador, especialmente aquelas às quais o trabalhador dedicou maior tempo ou que 

envolveu maior risco a sua saúde
18

.  

   Diversos são os roteiros para a anamnese ocupacional que podem ser 

adaptados às necessidades e/ou particularidades dos serviços de saúde e da população 

atendida, podendo ser abreviados, expandidos ou focalizados alguns aspectos particulares, 

segundo as queixas e o quadro clínico do paciente. Ainda que não haja um diagnóstico 

concreto, a historia ocupacional obtida do trabalhador servirá de orientação para o raciocínio 
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clínico quanto à contribuição do trabalho, atual ou anterior, na determinação, evolução ou 

agravamento da enfermidade
10

.  

   O médico ou profissional de saúde, na maioria das vezes, não 

consegue obter um diagnóstico preciso, pois parte significativa dos empregadores não cumpre 

com a legislação ou não possuem qualquer informação necessária para complementar o 

diagnóstico, contribuindo para a exposição dos fatores de riscos. Quando não existem esses 

dados informativos, poderá ser realizada uma busca através da identificação das tarefas mais 

habituais, posturas, gestos e movimentos, produtos usados, ruídos, comunicação, dados do 

ambiente, etc.
18

 

   As ações decorrentes do diagnóstico dessas doenças ocupacionais 

deverão ser asseguradas pelo profissional de saúde responsável, que deverá orientar e 

encaminhar o trabalhador para que o mesmo obtenha qualidade de vida, podendo afastar o 

mesmo de suas atividades laborais se necessário, notificar à autoridade sanitária, comunicar a 

Delegacia Regional do Trabalho e encaminhar ao INSS
10

.  

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS  

 

   O estudo conduziu a reflexões acerca da atuação da medicina do 

trabalho no diagnóstico das doenças ocupacionais, bem como, a pertinência e a clareza dessa 

temática no momento atual. Acredita-se que a informação, as qualidades pessoais do 

profissional de saúde, assim como do empregador são essenciais para a prevenção e qualidade 

de vida do profissional. 

   Verificou-se que a medicina do trabalho teve origem na primeira 

metade do século XIX, durante a Revolução Industrial, na Inglaterra e que o primeiro serviço 

de medicina do trabalho, datado em 1938. O médico do trabalho afiança um ambiente laboral 

salubre, detectar os pontos críticos, que poderá acarretar doenças ou acidentes ocupacionais, 

antecipa ações preventivas, reduzindo o número de profissionais afetados. Portanto, objetiva 

cuidar da saúde e bem estar físico, mental e social de seus colaboradores.  

   Constatou-se que as doenças ocupacionais são aquelas enfermidades 

que decorrem da exposição dos trabalhadores aos ricos ambientais, ergonômicos ou de 

acidentais dentro do espaço e/ou das atividades laborais. Seu diagnóstico é utilizado o exame 

de Eletroneuromiografia (ENMG), que diagnóstica patologias hereditárias, congênitas e 

adquiridas e anamnese ocupacional, envolve entrevista médica que compreende a histórica de 
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vida do trabalhador. As principais doenças ocupacionais são as LER/DORT, psicológicas, as 

doenças músculo-esqueléticas e as doenças crônicas. 

   Assim, apesar das limitações dos dados coletados nesta pesquisa, sua 

análise possibilitou a compreensão da importância do cumprimento da legislação brasileira no 

âmbito profissional, assim como a importância do médico ou profissional de saúde numa 

empresa para que seja garantido o direito de saúde e qualidade de vida do trabalhador. 
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ANEXO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



17 

 

ANEXO A - NORMAS PARA PUBLICAÇÃO 
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